
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação  que  seja  realizada  a  retomada
imediata  da  obra  da  UBS  Real  Parque,
localizada  na  rua  Passaredo,  Bairro  Real
Parque.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja determinada a retomada imediata da obra
da UBS Real Parque, localizada na Rua Passaredo, Bairro Real Parque. 

JUSTIFICATIVA 
A retomada imediata da obra da USF Real Parque se mostra necessária diante da relevância da unidade
para  o  fortalecimento  da  Atenção  Primária  em Saúde  no  bairro  Real  Parque  e  adjacências.  A
paralisação da obra compromete diretamente a ampliação da rede de atendimento, dificultando o
acesso da população aos  serviços  básicos  de saúde,  como consultas  médicas,  acompanhamento
preventivo, vacinação e atendimentos de enfermagem. 
A conclusão da unidade contribuirá para a redução da demanda reprimida em outras unidades de
saúde, além de proporcionar melhores condições de trabalho às equipes de saúde e mais conforto e
dignidade aos usuários do sistema público. 
Trata-se de uma medida de interesse coletivo, voltada à garantia do direito fundamental à saúde e à
melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.
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